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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 07/2026 

De 13 de Janeiro de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. - Ficam nomeados os membros da COMISSÃO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001 – 

2026, que se dará através de análise de Curriculum Vitae 

abrangendo a Análise/Avaliação de Títulos com vistas à 

contratação por prazo determinado de excepcional interesse 

público para o cargo de Cuidador Escolar, incumbidos de 

coordenar e supervisionar a realização das inscrições, a 

análise dos títulos, análise dos recursos e classificar os 

candidatos de acordo com as previsões do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado. 

Art. 2º. - A comissão será integrada de um PRESIDENTE, 

e demais membros a seguir: 

I – PRESIDENTE: 

ERIVANILDA FEITOSA DA SILVA - Coordenadora de 

Cultura 

II – MEMBROS: 

ANDREA GONÇALVES DINIZ, Secretária Municipal de 

Administração, e LUIZ JANUARIO SARMENTO 

FILHO, Vigilante. 

Publique-se; e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de 

Lastro, Estado da Paraíba, em 13 de Janeiro de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 


